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, Identificação da Matéria ,ç ,___ Data da Ação
N-Bd C;/Õrg\ .Tipo Número Ano Dia Mês Ano Dash-no /ZAENE

Í PLEGU vETí00017 _'{2011 07 [07 ÍÚ2011 |CN SSCLCN]

sTATUs.~;4GUARDÀND01E1TURA D D " E E E ~

Azzzzzzzdo como VEr 0001 7 2011, .zzposze .zw PLC 00189 2010 (PL 03077 2008, nácâmzzm dos Dzpizzzzdos).
Este processo contem 01 (uma) folha numerada e rubricada.
A SSCLCN.

,.
sENADo FEDERAL x
|=oLHA DE TRAM|TAçAo

, Identificação da Matéria Data da Ação,
N. Ba/ os/Ófg Tipo Número Ano Dia Més Ana Dest,-,;O V/N/C/US

| ÊN SSCLCQ VET íooow _[ 2011 os 107 ¶2011 ((21 sscLcN | rev' VINICIUS

Juntadas fls. 2' a 24, referentes à Mensagem n° 62, de 2011-CN (n° 239/201,1, na origem), comunicando ao
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PLC n” 189, de 2010. *

"%, sENADo FEDERAL
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/ Identificação da Matéria Data da Ação
N. Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Día Mês Ano Desfino MONDWrev. MONDIN

CN SSCLCN VET 00017 2011 08 07 2011 CN SSCLCN

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 25 e 26, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC n” 189, de 2010).
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'“*}*í. SENADO FEDERAL
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/ Identificação da Matéria Data da Ação MONDIN
N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Destino rev. MONDIN

CN SSCLCN VET 00017 2011 15 07 2011 CN SEXP

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

À SEXP para elaboração do Ofício do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for 0 caso, da Lei, contendo as partes sancionadas,
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, 0 processado será devolvido à Secretaria
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.
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, Identificação da Matéria . Data. da Afo . LEONGOME
N_Ba¡ Cs/Órg Tipo Numero Ano Dia Mes no Destino rev' LEONGOME

Q J@×¡ 5E×p3 VET í 00017 ¶ 2011 15 07 2011 CN SE×P

Recebido neste órgão às 17:05 hs.

_, identificação da Matéria _ ,.. Data da Ação L
, N.BaI.\ ,- Cs/Órg .\\ Tipo Número _, Ano ` 1/D' ,|M" _,¬ An \|/.. ' PERRE

1' \ I `\ I ' '

1

CN sE×F> Ç; VET ¡ 00017
.\ z/Í `\ \ /\\. r

Â 18 GS _ 0 Ã, Destino
|\JÉ _; ..\ Í\) U1

_ _ _/ \EA_
07 * 2011 ii CN ssc

l

I rev. PIERRE
LCN . |

1 / \ /1 I
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¿ em tatus Destino:SSCLCN 1
Anexado o Oficio CN n. ° 347, de 25/07/2011, ao Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando que a i
Presidente da República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem n. °239/26/07/2011, na qual participa haver 1
zvetado parcialmente o Projeto, e solicitando a indicação de Deputados para compor comissão mista (fl.27).

\A scLcN.

sui-ni l II\I\ I-I-I'\I-'l"l l I

, Identificação da Matéria Data da Ação
N. Ba/ Ó ' ' -cs/ fg Tipo Numero Ano Dia Mês Ano 098,,-no MARC/ouM `

Í sscLcN VET 00017 2011 20 07 2011 DN ss rev' MARCIOUMTT Tiíiiiízei
Recebido nesta Secretaria, às 13hs.
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, Identificação da Matéria Data da Ação |
N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Destino LU¡ZS

rev. LUIZS
CN SSCLCN VET 00017 2011 17 08 2011 CN SSCLCN

Juntadafl. 28, referente ao Oficio SGM/P n° 1.249, de 2011, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.
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/ ldentificação da Matéria Data da Ação LUIZS
N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mes Ano Destino rev LU/ZS

I I GQ 35C|_C© VET í 00017 T 2011 25 TO8 ¶`2011 @\I ATA-PLEN|

STATUS: AGUARDANDO LEITURA

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
matéria.

_ _ _

/ Identificação da Matéria Data da Ação
N. Bo/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desf,-,,O E050/VC5

{ p ( ) _ ALSOCARV
@\l ATA-PLE9 VET -Í 00017 TIT 2011 25 ÍOB ÍÍZO11 ~ CN SACM rev

12 horas - Leitura do Veto Parcial no 17, de 2011.
Designação da Comissão Mista:
SENADORES: Eduardo Amorim, Ana Rita, Flexa Ribeiro e Mozarildo Cavalcanti.
DEPUTADOS: Benedita da Silva, Saraiva Felipe, Raimundo Gomes de Matos e Ivan Valente.
Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto ate' o
dia 14 de setembro de 2011.
O prazo previsto no § 4 ° do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 24 de setembro de 2011.

/ ldentificação da Matéria Data da Ação
N. Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfine VALERMR

rev. VALER/ARCN SACM VET 00017 2011 13 O9 2011 CN SACM

Anexada convocação da reunião de instalação da Comissão Mista. (Fls.30)

, ldentificação da Matéria Data da Ação VALERIAR
N. Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Desfine

rev. VALER/ARCN SACM VET 00017 2011 13 09 2011 CN ATA-PLEN

Convocado reunião para o dia 13/09/11, a Comissão não reuniu para relatar o Veto porfalta de quorum. Presente
o Senador Mozarildo Cavalcanti, confiwrme Lista de Presença e Termo de Reunião (àsfls. 31 e 32).
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' , Identificação da Matéria Data da Ação z E
N. Ba/ Cs/Org Tipo Número Ano Dia Més._ Ano Desfino EDSONCB

|@×i AT/.~.,-p|_E9 VET T 00017 -T 2011 13 109 2011 @, SACM ) rev. ALSCCARV

Publicação do termo de reunião no Diário do Senado Federal do dia 14/09/2011.

/ ldentificação da Matéria Data da Ação
N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfine VA!-ERMR

rev. VALERIARÇ SACMÊKVET 1700017 Tí 20113 I 15 [09 ¶2011Í(CT\| SSCLCN I

Esgotado o prazo regimental, sem apresentação do relatório pela Comissão Ãlista, a matéria é encaminhada à
SSCLCNpara as devidas providências.

:M ' f.

, ldentificação da Matéria Data da Ação
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia .-Mês. Ano Desfino MONÚÍN

I 1 CN ssCLCN VET T 00017 T 2011 04 00 ízoiz 1 CN ssCLCN | rev' MONDIN

A SCLSF, por solícitaçãá, acompanhando o processado do PLC 189/2010.

Identificação da Matéria Data da AÇã0 MONDW
N 58/ Cs/\_,,g T/po __ Numero Ano Dia Mes Ano Destino- ' I 1 rev. ivioNDiN

| Men sseLeN VET' 00017 2011 04 06 2012 CN SSCLCN

Devolvido pela SCLSF o processado do PLCIn” 189, de 2010, acompanhado deste veto.

_ _____ _ .__ _ _:___,_.__T___ .__ _; _-,.._____; -_ -- ,.7_..7_-..7. z f_.. _.;:_.¡=._._ _f_f_'ff_'._. f _ -¬ _
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sENADo FEDERAL_ É E _

, ldentificação da Matéria Data da Ação LUIZS E
T' N ' Ano Dia Mês Ano DesingN.Ba/ Cs/Órg IPO “mem ' rev Lwzs

CN sse|_eN VET 00017 2011 10 12 2012 CN ATA-FLEN J /, 9 ,

STA TUS: INCLUIDA EM ORDEMDO DIA

Incluído na Ordemdo dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h.

3.1- _-U-na I-I-r\r-r1¡\|
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/ ldentificação da Matéria Data da Ação
N. Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desfine O TA WOL

rev. OTA VIOLCN ATA-P|_EN VET 00017 2011 19 12 2012 CN SSCLCN

13:22 - A matéria deixa de ser apreciada nesta oportunidade.

ldentificação da Matéria Data da Ação

“T0

N.Ba/ W F Cs/Órg W?/-¡-¡¡_-,e Número Ano À Dia TMes1_ Ano; Dash-no

f GN SSCLCN J VET 00017 T 2011 1' 20 os 1 2013 'VCTV ssCLCN
JK Í J | I J

l

SAZEVEDO
rev. MONDIN

,TSTA TUS.' A GUARDANDO INCL USÃO ORDEM DO DIA

1/lguardando inclusão em Ordem do Dia.
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SENADO FEDERAL
Secretaria-Geral da Mesa

sERVIçO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO
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\'› .¡-6- ›,~°,a -lã.m Í~5'5Í'V1577-7042 DIÉFIO OTICIHI Clã UNIÃO - Seção 1 N” 129, quinta-feira, 7 dejulho de 2011
CASA CIVIL Nos temtos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 083/2011 e con-

Pfesldêncla da RÊPÚPIIC3 INSTUUTQ NACIQNAL DE TECNQLOGIA sozmo Pdrooozos ICP 027, 031 o 037/2011 - APO/I>FEiITI, DEFIRODA INFORMAÇÃO os pedidos de ozodedoâemoozo de AR PÓLO PARTICIPAÇÕES, com
instalação técnica situada na Avenida Conselheiro Furtado N” 3249DE , ' . _ 'DA INSTRUÇÃO NOR1\.[¿TIVA N: 1' DE 6 DE JULHO DE 2011 - Sala - BMITO Cr‹:I'naÇã0 - Belém-PA, Vinculada à SERASA CD,

MENSAGEM

NH 238, de 6 de julho de 2011. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do projeto de lei que "Altera a Lei nfl 11.653, de 7 de
abnl de 2008, c a Lei n° 12.309, de 9 de agosto de 20l0".

N” 239, de 6 de julho de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos temos do § lfl do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nl' 189, de 2010 (n° 3.077/08 na
Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei nf* 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Socjal".

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao
seguinte dispositivo:

_ . . .V.L:_ _'

tl.El....''7“ 
_: ; _\

`-?'.v' ' ‹ .:

"'§Ê.§_“.,O' montante total dos recursos destinados ao apoio
técnico "e"'finánceiro^;*à_.--gestão descentralizada do Suas corres-
ponderá a 10%~(dei por Icento) da previsão orçamentária total
relativa ao cofinancIameIito;fedeI'al das proteções social básica e
especial, devendo o PoderiB'xécutivo___fIxar os limites e os pa-
râmetros mínimos para a tiarIfsferência'de_zrecursos para cada ente
federado." ,---`,,›“~«..× .› I .I/. .. ›~ /': ~›..-_; -' 'Í' ,f. I ___;/' .--`;,.
 I -Í _Í Y' ,.j"*›_.-~I_.' À __; .\,_.,¿_`

"A ñxação de pencentual específico des\t1hadoi.."áo,ap_lóio àw
gestão dos serviços, programas, ações, e projetos de;.:is$ístên_çia_;`
social prejudica a implementação do Indice de Gestão *Desceu-_i
tralizada, que tem por objetivo incentivar a aplicação eficiente
dos recursos, conforme o desempenho de cada ente fedcmdo." I -sr

Essa, Senhor Presidente, a Iazão que me levou a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub-
meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N” 240, de 6 de julho de 2011. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n”
12.436, de 6 de julho de 2011.

N” 241, de 6 de julho de 2011. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n°
12.437, de 6 de julho de 2011.

N° 242, do ó do junto do 2011. Rezmuiçâo do congresso Nzzoioozi de'
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei n”
12.438, de 6 de julho de 2011.

N° 243, de 6 de julho 2011. Proposta ao Senado Federal para que seja
autorizada a contratação de operação de crédito cxtemo, com a ga-
rantia da República Fcderativa do Brasil, entre o Estado do Rio de
Janeiro e o Banco Interameñcnno de Desenvolvimento - BID, des-
tinada a financíar o "Programa Nacional de Desenvolvimento do
Turismo - PRODETUR Nacional - Rio de Janeiro".

N” 244, de 6 de julho 2011. Proposta ao Senado Federal para que seja
autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a ga-
rantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Rio de
Janeiro e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento
- BIRD, destinada a financiar o "Programa de Habitação e Desen-
volvimento Urbano Metropolitano Sustentável - PROI-IDUMS".

N” 245, de 6 de julho 2011. Proposta ao Senado Federal para que seja
autorizada a conuatação de operação de crédito externo, com a garantia
da República Federativa do Brasil, entre o Município de São José dos
Campos, Estado de São Paulo, e o Banco Interamericano de Desen-
volvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financíamento parcial
do "Programa de Estruturação Urbana de São José dos Campos".

N° 246, de 6 de julho de 2011. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor ROBERTO MONTEIRO GUR-
GEL SANTOS para ser reconduzido ao cargo de Procurador-Geral da
República.

N” 247, de 6 de julho de 2011. Encaminhamento ao, Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor MARCO AURELIO BELLIZZE
OLIVEIRA, para compor o Superior Tribunal de Justiça, na vaga
destinada a Desembargador, decorrente da nomeação e posse do Mi-
nistro Luiz Fux no cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal.

N” 248, de 6 de julho de 2011. Encaminhamento ao Senado Fedeml,
para apreciação, do nome do Senhor MARCO AURELIO GASTAL-
DI BUZZI, para compor 0 Superior Tribunal de Justiça, na vaga
destinada a Desembargador, decorrente da aposentadoria do Ministro
Paulo Geraldo de Oliveira Medina.

Trata da uniformização dos requisitos ne-
cessários à emissão de certificados digitais
de pessoas jurídicas para os condomínios
edtlícíos.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIO-
NAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,no uso das atri-
buições que lhe foiam conferidas pelo inciso I do art. 1° do anexo I
do Decreto n” 4.689, de 7 de maio de 2003, e pelo art. 1” da
ãespàtàção n” 33, do Comitê Gestor da ICP-Brasil, de 21 de outubro

e 4;

CONSIDERANDO a notícia da existência de procedimen-
tos díveisos adotados pelas Autoridades de Registro, no âmbito da
ICP-Brasil, em relação aos requisitos necessários à emissão dos
certíficados digitais para os condomínios em edíñcações;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar tais enten-
dimentos, sob pena de ferir 0 princípio constitucional da igualdade
(CF/88, att. 5°, caput);

CONSIDERANDO que D DOC-ICP-05 estabelece, a partir
do item 3.l.l0.2, os requisitos imprescindíveis para a identiñcação de
uma organização, entendimento esse também aplicável aos condo-
mínios edílícíos (L. 6.015.173, att. 167, inc. I, item 17), em face o
disposto na INÍITI n° , de 26 de novembro de 2010;

CONSIDERANDO a documentação elencada no referido
DOC, no sentido de o ato constitutivo devidamente registrado ser
requisito indispensável para a emissão do certificado digital de qual-
quer pessoa jurídica e, por extensão, aos entes equiparados, resolve:

An. 1° Para fins de emissão do ceníñcndo digital de pessoa
«jurídica relativamente aos condomínios edílícíos, é imprescindível a
comprovação de seu ato constitutivo devidamente registrado no Car-
tório,_çle:¿íRegístro de Imóveis.,.. .. tz
- 5' ¿‹.¡..\‹› , : . _.-111 ;';'¡.,`

2°?"Entende-se como ato constitutivo o testamento, a
escritura 'públíczríou pa.rt_í_cular de instituição, ou mesmo a convenção
emitida e registrada ap_ó`sI'a vigência do novo Código Cívil (an. 1332
c ss), não bastando,'páia"'!ta›lf"fim, quaisquer outros documentos, tais
corno o regimento ÍnterrLo,':-.¿decla_raç_ões emitidas pelos respectivos
sindicos ou a ata de assernbléizecondöminíal.

'-= 1,; .A : 3:-
: I ' 3' el.

Art. 3° A convenção de"":Íà'oi1dórtIí'fIio¿ilTèg_istrada anteriormente
á vigência do novo Código Cívil e a ata dejçleíção sípdico integram
igualmente a documentação necessária à emíssã_o,'do'/cettíticado.

.I z .z- . .‹- .- . .›

Att. 4” Todos os requisitos relacionados dos
condomínios edilícios seguirão 0 disposto no DOC-ICP-05.* _

na cadeIa da SERASA ACP, AC SERASA RFB, na cadeia da AC
RFB c AC SERASA JUS, na cadeia da AC JUS, para as Políticas de
Certificados já credenciadas.

Eoddddez AR CDL VITÓRIA, vidouiddz à sERAsA CD, AC sE-
RASA RFB e AC SERASA IUS
Processos n°' : 00l00.000096/2011-49, 00100.0001l7/2011-26 e
00l00.000l0l/2011-13

Nos tennos do Parecer CGAF/DAFN/ITI - 084/2011 e coo-
soante Pareceres ICP 034, 039 e 040/2011 - APG/PFEÍITI, DEFIRO
os pedidos de credenciamento da AR CDL VITÓRA, com instalação
técnica situada na Avenida Govemador Bley - N° 155 - Edifício dos
Lojistas - Centro - Vítón`a-ES, vinculada à SERASA CD, na cadeia
da SERASA ACP, AC SERASA RFB, na cadeia da AC RFB e AC
SERASA JUS, na cadeia da AC JUS, para as Políticas de Cer-
tíñcados já credenciadas.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO _
SECRETARIA-GERAL DE ADIVLIN1sTRAçAO

PORTARIA N* 291, DE 1* DE JULHO DE 2011

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, do
uso de suas atribuições e tendo em vista 0 disposto no art. 42 do
Decreto n° 7.392, de 13.12.2010, e:

Considerando o teor do artigo 1° da Lei Complementar n° 73,
de 1993, que atribuiu a Advocacia-Geral da União a representação
judicial e extrajudicial da União;

Considerando as disposições do art. 98 da Lei n° 10.707, de
2003, dos artigos 3° e 4° do Decreto n° 4.950, de 2004, e da Instrução
Normativa STN n” 02, de 2009, que estabelecem a Guia de Re-
colhimento da União - GRU como documento de arrecadação das
receitas realizadas pelos órgãos, fundos, autarquias, fimdações e de-
mais entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, com exceção das receitas do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, recolhidas mediante a Guia de Previdência Social -
GPS, e das receitas administradas pela Secretaria da Receita Federal,
recolhidas por meio do Documento de Arrecadação de Receitas Fe-
derdis - DARF; c

Considerando 0 teor do Parecer n”
023/2011/RDA/DPP/PGU/AGU, de 18 de março de 2011 (Processo
Administrativo n° 00405000325/2011-09), que tinta da arrecadação
de créditos da União em decorrência da atuação institucional da
Advocacia-Geral da União, mediante melhor registro, identificação c

«sz-. controle da recuperação de créditos promovida especialmente pela
f'°-ZÍz,-;-_';.«Procuradona-Geml da União e seus órgãos de execução, resolve:Art. 5° Instrução Normativa entra em vigor na data de sua'

publicação.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 6 de julho de 2011

Entidade: AR RFB FUNCIONARIOS, vinculada à AC SERPRO RFB.
Processo n”: O0l00.000016i2003-45

Acolhe-se a Nota n” 46i20lI - APGÍPFEÍITI que opina pelo
deferimento do pedido de predenciamcnto de nova Instalação Técnica
da AR RFB FUNCIONARIOS, denominada Inspetoria da Receita
Fedeml do Brasil em Novo Mundo, vinculada à AC SERPRO RFB,
localizada na Rua Mato Grosso - N” 689 - Centro - Mundo Novo-MS,
para as Políticas de Cerrlficados credenciadas. Em vista disso, c
consoante com o disposto no item 3.2.1.3, do DOC-ICP-03, defcre-se
0 credenciamento.

Entidade: AR BANCO NOSSA CAIXA, vinculada à AC IMESP RFB
Processo n”: 00100000453/2005-21

Acolhe-se a Nota D” 104/2011 - PRCCÍPFEIITI, que opina
pelo deferimento do pedido de descredencíamento da AR BANCO
NOSSA CAIXA, vinculada á AC IMESP RFB, localizada na Rua
Quitanda, 78-80, Centro, São Paulo- SP.

Entidade: AR FECOMÉRCIO RN, vinculada à AC CERTISIGN
MULTIPLA
Processo n°: 00l00.000144i20ll-0?

Nos termos do Parecer CGAFÍDAFN/ITI - 082/2011 e con-
soante Parecer ICP 03812011 - APGÍPFEÍITI, DEFIRO o pedido de
credenciamento da AR FECOMERCIO RN, com instalação técnica
situada na Avenida Alexandrino de Alencar - N” 562 ; 1° andar -
Alecrim - Natal-RN, vinculada à AC CERTISIGN MULITPLA, pa-
ra as Políticas de Certiñcados já credenciadas.

Edddzdoz AR PÓLO PARTICIPAÇÕES, vioooiodz à sERAsA CD,
Ac sERAsA RFB o AC sERAsA Jos
Processos da z00I00.000124i20II-20, 00I00.000Is9i20II-só e
0010o.o0014si20I I-54
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`=z 1° Estabelecer que os valores relativos a créditos da
União; quando referentes à atuação judicial e extmjudicíal da Ad-
vocací'a=GeI'al da 'U5I_ião, serão recolhidos em favor da União, por
intermédio da Guía de'-.Recolhimento da União - GRU, mediante
utilização dos parâmetr,ó_s"`í*.~ dos códigos de recolhimento, conforme
Anexos I, II e III desta Portaria.
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Art. 2° O preenchímfentol da GRU,-Simples, para pagamento
exclusivo no Banco do Brasil S7-A, deve`oc,orrer da seguinte forma:-›..›:f . A ..-z.f ~ _

.-' / _ i .' Í'-'/-1-.`-__» . .f ‹.
I- Acessar o endereço eletrõnícoehttpil/,Ç\,v\vw,tesquro.fazen-

da.gov.br/, 0 link GUIA DE RECOLHHVIENTOÊDEUNIAO;.1 .¿ .,__`. .¡, .- , _..¬~.,__

_ II- Preencher os campos UNIDADE GESTORA5 (ÍUG) E
GESTAO, conforrne Anexo II ou Anexo III (no caso denórgãos ou
entidades extintos); `

III- Pfooooizoz o ozzmpo CÓDIO DE RECOLHIMENTO, ooo-
forme Anexo I;

IV- Clicar em AVANÇAR, para acessar a tela seguinte;

v. Pfoodoizer o odmpo NÚMERO DE REFERENCIA oom
(1) o no caso de recolhimento quando
existente processo judicial de cobrança ou execução, ou (2) com o

nas demais hipóteses;
VI- Preencher os campos COMPETENCIA (IVIIVUAAAA) e

VENCIMENTO (DDIMM/AAAA), conforme instruções constantes
da decisão judicial ou do acordo administrativo ou, se necessário,
instruções fornecidas pela unidade da Advocacia-Geral da União res-
ponsável pela condução do processo;

VII- Preencher os campos d_e VALORES na forma necessária
para o correto recolhimento do _cre_dIto da União, ou de pamela deste,
respeitadas as disposições legais, judiciais ou pactuadas; e

VIII- Clicar em EMITIR GRU, para obter o documento de
recolhimento.

pelo código 00012

I
II

Este documento ode ser vcrificado no endereço eletrônico http://vrvv\.v.íII.gov.l'iII'aI.II:etItlcidI:1deIItrnl, DUCUIUCHIO ESSÍHHCIO dlgíífilmfiflffl C°flf0fm¢ MP H! 2-200-2 CIC 24/93/2001. Cl'-16 il*-Sflflll HP 0,,0,070000,, Iofroezmzond do chaves Púbiioo.-. erdeiioifo - ICP-Eesti.
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Mensagem ng 239 y/ l'

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei ng 189, de
2010 (ng 3.077/O8 na Câmara dos Deputados), que “Altera a Lei ng 8.742, de 7 de dezembro de
1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social”.

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 3° do art. 12-A da Lei n° 8.742, de 1993, inserido pelo art. 2° do projeto de lei.

“§ 39 O montante total dos recursos destinados ao apoio técnico e financeiro à
gestão descentralizada do Suas corresponderá a 10% (dez por cento) da previsão
orçamentária total relativa ao cofinanciamento federal das proteções social básica e
especial, devendo o Poder Executivo fixar os limites e os parâmetros mínimos para a
transferência de recursos para cada ente federado.”

Razão do veto:

“A fixação de percentual especifico destinado ao apoio à gestão dos rserviços,
programas, ações e projetos de assistência social prejudica a implementação do Indice de
Gestão Descentralizada, que tem por objetivo incentivar a aplicação eficiente dos
recursos, conforme o desempenho de cada ente federado.”

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o dispositivo acima
mencionado do projeto em causa, a qual ora submeto à elevada apreciaçao dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 6. de julho de 2011.

 /W../__, V
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/ Congresso Naciona
Secretaria de (Íoo|'denaçë›-ú
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z, da Assistência Social.
il

O Congresso Nacional decreta:

Ar 1° Os arts. 2°, 3°, 6°, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 24,28 e 36 da
Lei n 8 742, de 7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação

“Art. 2° A assistencia social tem por objetivos:
I - a proteção social, quê visa à garantia da vida, à redução

de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:
a) a proteção à família, à matemidade, à infância, à

adolescência e à velhice;
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência

e a promoção de sua integração à vida comunitária; e
e) a garantia de l (um) salário-mínimo de benefício mensal

à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família;

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar
territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a
ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e
danos;

III- a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso
aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais.

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a
assistência social realiza-se de forma integrada às políticas
setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de
condições para atender contingências sociais e promovendo a
universalização dos direitos sociais.” (NR)

“Art 3° Consideram-se entidades e organizações de
assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos
beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam
na defesa e garantia de direitos.

§ 1° São de atendimento aquelas entidades que, de forma

Altera a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, que dispõe sobre a organização

continuada, permanente e planejada, prestam ç serviços., _ _Y _ ,___;___,,
E mg sšvo Nàrionexecutam programas ou projetos e concedem enefícf6'š'_.(Íl%

N _ , , _ _ _ _ t:eC.“,‹¬;;.3a!o Cie (‹'›U¡fl(=¡”1z:lÇz':`:ú
prestaçao social basica ou especial, dirigidos segt`an11l1as;.›_xei ‹~mz›r‹~› f\1âc=..
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indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e
pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que
tratam os incisos I e II do art. 18.

§ 2° São de assessoramento aquelas que, de forma
continuada, permanente e planejada, prestam serviços e
executam programas ou projetos voltados prioritariamente
para o fortalecimento dos movimentos sociais e das
organizações de usuários, formação e capacitação de
lideranças, dirigidos ao público da política de assistência
social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do
CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.

§ 3° São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de
forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e
executam programas e projetos voltados prioritariamente para
a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais,
construção de novos direitos, promoção da cidadania,
enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com
órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da
política de assistência social, nos termos desta Lei, e
respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos
I e II do art. 18.” (NR)

“Art 6° A gestão das ações na área de assistência social
fica organizada sob a forma de sistema descentralizado e
participativo, denominado Sistema Único de Assistência
Social (Suas), com os seguintes objetivos:

I- consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e
a cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo
articulado, operam a proteção social não contributiva;

II - integrar a rede pública e privada de serviços,
programas, projetos e benefícios de assistência social, na
forma do art. 6°-C;

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos
na organização, regulação, manutenção e expansão das ações
de assistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as
diversidades regionais e municipais;

V - implementar a gestão do trabalho e a educação
permanente na assistência social;

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e
benefícios; e

VII- afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de
direitos. 1"" " ...:Íiš."z1i`f;.`¿=šs"ó' ¬|*Í5Ei`<`>`fTá'
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adolescência e à velhice e, como base de organização, o
território.

§ 2° O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos
respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas por esta Lei.

§ 3° A instância coordenadora da Política Nacional de
Assistência Social é o Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome.” (NR)

“Art. 12. ............................................................................. ..

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o
aprimoramento da gestão, .os serviços, os programas e os
projetos de assistência social em âmbito nacional;

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de
assistência social e assessorar Estados, Distrito Federal e
Municípios para seu desenvolvimento.” (NR)

“Art. 13. ............................................................................. ..
I- destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de

participação no custeio do pagamento dos benefícios
eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios
estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência
Social;

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o
aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os
projetos de assistência social em âmbito regional ou local;

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de
assistência social e assessorar os Municípios para seu
desenvolvimento.” (NR)

“Art. 14. ............................................................................. ._
I - destinar recursos financeiros para custeio do

pagamento dos beneficios eventuais de que trata o art. 22,
mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de
Assistência Social do Distrito Federal;

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços,
os programas e os projetos de assistência social em âmbito
local;

VII- realizar o monitoramento e a avaliação da política de
assistência social em seu âmbito.” (NR)

“Art. 15. ...................................................... ..
I - destinar recursos financeiros para eioC.od@reâsoiNa¢iona1 Q, . . -'~- de íÍoordenó'~;¢a ainento dos beneficios eventuais de ue trat o _°ái'ffÍ°2°2,'° , .~ Nazz
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mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais
de Assistência Social;

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços,
os programas e os projetos de assistência social em âmbito
local;

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de
assistência social em seu âmbito.” (NR)

“Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter
permanente e composição paritária entre governo e sociedade
civil, são:

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão
vinculados ao órgão gestor de assistência social, que deve
prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento,
garantindo recursos materiais, humanos e financeiros,
inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de
conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil,
quando estiverem no exercício de suas atribuições.” (NR)

“Art. 17. ............................................................................. ..

§ 4° Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do
art. 16, com competência para acompanhar a execução da
política de assistência social, apreciar e aprovar a proposta
orçamentária, em consonância com as diretrizes das
conferências nacionais, estaduais, distrital e municipais, de
acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos,
respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios, mediante lei específica.” (NR)

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia
de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao
idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem
não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-
la provida por sua família.

§ 1° Para os efeitos do disposto no caput, a família é
composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais
e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os
irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores
tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2° Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:
I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os
quais em interação com diversas barreiras podem-..-obstifuir --.... - .-z... .--nz-.u_u 1-_--IDIF-\-=~‹-1
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II - impedimentos de longo prazo: aqueles que
incapacitam a pessoa com deficiência para a vida
independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois)
anos.

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da
pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal
per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4° O benefício de que trata este artigo não pode ser
acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da
seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência
médica e da pensão especial de natureza indenizatória.

§ 5° A condição de acolhimento em instituições de longa
permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa
com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6° A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da
deficiência e do grau de incapacidade, composta por avaliação
médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por
assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS).

................................................................................. ..” (NR)
“Art. 21. ............................................................................. _.

§ 3° O desenvolvimento das capacidades cognitivas,
motoras ou educacionais e a realização de atividades não
remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não
constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da
pessoa com deficiência.

§ 4° A cessação do benefício de prestação continuada
concedido à pessoa com deficiência, inclusive em razão do
seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova
concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos
definidos em regulamento.” (NR)

“Art. 22. Entendein-se por benefícios eventuais as
provisões suplementares e provisórias que integram
organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos
cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte,
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade
pública.

§ 1° A concessão e o valor dos benefícios de que trata este
artigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias
anuais com base em critérios e prazos definidos pelos5

| /Í-respectivos Conselhos de Assistência Social. i " zi. erzfz,
§ 2° O CNAS ouvidas as respectivas reprebentã§ffõ'.ëš*”§°ê” Legisfâtivâ o
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medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas
de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor
de até 25% (vinte e cinco por cento) do salário-mínimo para
cada criança de até 6 (seis) anos de idade.

§ 3° Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser
cumulados com aqueles instituídos pelas Leis n° 10.954, de 29
de setembro de 2004, e n° 10.458, de 14 de maio de 2002.”
(NR)

“Art 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as
atividades continuadas que visem à melhoria de vida da
população e cujas ações, voltadas para as necessidades
básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes
estabelecidos nesta Lei.

§ 1° O regulamento instituirá os serviços
socioassistenciais.

§ 2° Na organização dos serviços da assistência social
serão criados programas de amparo, entre outros:

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal
e social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da
Constituição Federal e na Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

II - às pessoas que vivem em situação de rua.” (NR)
“Art. 24. ............................................................................. ..

§ 2° Os programas voltados para o idoso e a integração da
pessoa com deficiência serão devidamente articulados com o
benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20
desta Lei.” (NR)

“Art. 28. ............................................................................. ..
§ 1° Cabe ao órgão da Administração Pública responsável

pela coordenação da Política de Assistência Social nas 3 (três)
esferas de governo gerir o Fundo de Assistência Social, sob
orientação e controle dos respectivos Conselhos de
Assistência Social.

§ 3° O financiamento da assistência social no Suas deve
ser efetuado mediante cofinanciamento dos 3 (três) entes
federados, devendo os recursos alocados nos fundos de
assistência social ser voltados à operacionalização, prestação,
aprimoramento e viabilização dos serviços, programas,
projetos e benefícios desta política.” (NR)

“Art. 36. As entidades e organizações de assistência social
que incorrerem em irregularidades na aplicação dos ~recursr5sz,,g;O"“""”N¡,¢,0};}
que lhes foram repassados pelos poderes públicos terãecarsuafi de fflfiffifi-'it
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artigos
Art

vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de
responsabilidade civil e penal.” (NR)
2° A Lei n° 8.742, de 1993, passa a vigorar acrescida dos seguintes

“Art. 6°-A. A assistência social organiza-se pelos
seguintes tipos de proteção:

I - proteção social básica: conjunto de serviços,
programas, projetos e benefícios da assistência social que visa
a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio
do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

II - proteção social especial: conjunto de serviços,
programas e projetos que tem por objetivo contribuir para a
reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa
de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e
a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das
situações de violação de direitos.

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos
instrumentos das proteções da assistência social que identifica
e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus
agravos no território.”

“Art. 6°-B. As proteções sociais básica e especial serão
ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada,
diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e
organizações de assistência social vinculadas ao Suas,
respeitadas as especificidades de cada ação.

§ 1° A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de
que a entidade de assistência social integra a rede
socioassistencial. r

§ 2° Para o reconhecimento referido no § 1°, a entidade
deverá cumprir os seguintes requisitos:

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art.
3°;

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito
Federal, na forma do art. 9°;

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que
trata o inciso XI do art. 19.

§ 3° As entidades e organizações de assistência social
vinculadas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos
ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas,
projetos e ações de assistência social, nos.l."~lrimitç;.$¿;,;,gdgsšo-Wãk¿¿na~
capacidade instalada, aos beneficiários abrangijdos_:›poi2.:restaoe zooioena
Lei, observando-se as disponibilidades orçament rLi`Êfš.°!°°°° °° C°“9“- “C N

_.....iÊ_£';_ZÍ:,n°__¬__LÍ J°2~'Q¿-l_. _

“ls ' _,_Q_,¶"_\_,______H_`Ru ri_r__a ____________ _ w



§ 4° O cumprimento do disposto no § 3° será informado ao
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
pelo órgão gestor local da assistência social.”

“Art. 6°-C. As proteções sociais, básica e especial, serão
ofertadas precipuamente no Centro de Referência de
Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência
Especializado de Assistência Social (Creas), respectivamente,
e pelas entidades sem fins lucrativos de assistência social de
que trata o art. 3° desta Lei.

§ 1° O Cras é a unidade pública municipal, de base
territorial, localizada em áreas com maiores índices de
vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos
serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à
prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais
de proteção social básica às famílias.

§ 2° O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão
municipal, estadual ou regional, destinada à prestação de
serviços a indivíduos e famílias que se encontram em situação
de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou
contingência, que demandam intervenções especializadas da
proteção social especial.

§ 3° Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais
instituídas no âmbito do Suas, que possuem interface com as
demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os
serviços, programas, projetos e benefícios da assistência
social.”

“Art. 6°-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser
compatíveis com os serviços neles ofertados, com espaços
para trabalhos em grupo e ambientes específicos para
recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos,
assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com
deficiência.”

“Art. 6°-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas,
destinados à execução das ações continuadas de assistência
social, poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais
que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela
organização e oferta daquelas ações, conforme percentual
apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome e aprovado pelo CNAS.

Parágrafo único. A formação das equipes de referência
deverá considerar 0 número de famílias e indivíduos
referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as
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“Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o
aprimoramento à gestão descentralizada dos serviços,
programas, projetos e beneficios de assistência social, por
meio do Indice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema
Único de Assistência Social (Suas), para a utilização no
âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,
destinado, sem prejuízo de outras ações a serem definidas em
regulamento, a:

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas,
com base na atuação do gestor estadual, municipal e do
Distrito Federal na implementação, execução e
monitoramento dos serviços, programas, projetos e benefícios
de assistência social, bem como na articulação intersetorial;

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na
gestão estadual, municipal e do Distrito Federal do Suas; e

III - calcular o montante de recursos a serem repassados
aos entes federados a título de apoio financeiro à gestão do
Suas.

§ 1° Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão
do Suas, aferidos na forma de regulamento, serão
considerados como prestação de contas dos recursos a serem
transferidos a título de apoio financeiro.

§ 2° As transferências para apoio à gestão descentralizada
do Suas adotarão a sistemática do Índice de Gestão
Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art.
8° da Lei n° 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão
efetivadas por meio de procedimento integrado àquele índice.

§ 3° O montante total dos recursos destinados ao apoio
técnico e financeiro à gestão descentralizada do Suas
corresponderá a 10% (dez por cento) da previsão orçamentária
total relativa ao cofinanciamento federal das proteções social
básica e especial, devendo o Poder Executivo fixar os limites
e os parâmetros mínimos para a transferência de recursos para
cada ente federado.

§ 4° Para fins de fortalecimento dos Conselhos de
Assistência Social dos Estados, Municípios e Distrito Federal,
percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com
atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados,
na forma fixada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para
pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer
natureza a servidor público estadual, municipal ou do Distrito
Federal.” r 's s.1 . Í i ,

“Art. 24-A. Fica instituído o Serviço del Proteçãoornfe
Atendimento Integral à Família (Paif), que integfà°à”fífó“t'élçã8
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social básica e consiste na oferta de ações e serviços
socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio
do trabalho social com famílias em situação de
vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o
rompimento dos vínculos familiares e a violência no âmbito
de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar e
comunitária.

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os
procedimentos do Paif.”

“Art. 24-B. Fica instituído o Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (Paefi),
que integra a proteção social especial e consiste no apoio,
orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em
situação de ameaça ou violação de direitos, articulando os
serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e
com órgãos do sistema de garantia de direitos.

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os
procedimentos do Paefi.”

“Art. 24~C. Fica instituído o Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil (Peti), de caráter intersetorial, integrante da
Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito do
Suas, compreende transferências de renda, trabalho social com
farnílias e oferta de serviços socioeducativos para crianças e
adolescentes que se encontrem em situação de trabalho.

§ 1° O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido
de forma articulada pelos entes federados, com a participação
da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir para a
retirada de crianças e adolescentes com idade inferior a 16
(dezesseis) anos em situação de trabalho, ressalvada a
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

§ 2° As crianças e os adolescentes em situação de trabalho
deverão ser identificados e ter os seus dados inseridos no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico), com a devida identificação das situações de
trabalho infantil.”

“Art. 30-A. O cofinanciamento dos serviços, programas,
projetos e benefícios eventuais, no que couber, e o
aprimoramento da gestão da política de assistência social no
Suas se efetuam por meio de transferências automáticas entre
os fundos de assistência social e mediante alocação de
recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de
govemo.
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Constituição Federal, caracterizain-se como despesa pública
com a seguridade social, na forma do art. 24 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.”

“A1t. 30-B. Caberá ao ente federado responsável pela
utilização dos recursos do respectivo Fundo de Assistência
Social o controle e o acompanhamento dos serviços,
programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos
órgãos de controle, independentemente de ações do órgão
repassador dos recursos.”

“Art. 30-C. A utilização dos recursos federais
descentralizados para os fundos de assistência social dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada
pelos entes recebedores ao ente transferidor, anualmente,
mediante relatório de gestão submetido à apreciação do
respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a
execução das ações na forma de regulamento.

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar
informações referentes à aplicação dos recursos oriundos do
seu fundo de assistência social, para fins de análise e
acompanhamento de sua boa e regular utilização.”

Art. 3° Revoga-se o art. 38 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em de J udtlto de 2011.

C;

` /óíz'
Senador José Sarney

Presidente do Senado Federal
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LEI N° 12.435 , DE 6 DE JULHO DE 2011.

Altera a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° Os arts. 2°, 3°, 6°, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 20,21, 22, 23, 24, 28 e 36 da Lei n°
8.742, de 7 de dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° A assistência social tem por objetivos:

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da
incidência de riscos, especialmente:

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua
integração à vida comunitária; e

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de beneficio mensal à pessoa com deficiência
e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família;

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e
danos;

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto
das provisões socioassistenciais.

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de
forma integrada às políticas setoriais, garantindo mÍI1ÍITlOS SOCÍaÍS 6 pf0VÍl116l1l0 (16
condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização_,dos`_Md“irçJitg_›,s,_,.,__,,_,
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“Art. 3° Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem
fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos
beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de
direitos.

§ 1° São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, perrnanente e
planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem beneficios de
prestação social básica ou especial, dirigidos às fainílias e indivíduos em situações de
vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações
do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art.
18.

§ 2° São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente
para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, fonnação e
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos
desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.

§ 3° São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada,
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de
novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação
com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência
social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os
incisos I e II do art. 18.” (NR)

“Art. 6° A gestão das ações ria área de assistêiicia social fica organizada sob a forrna
de sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Unico de Assistência Social
(Suas), com os seguintes objetivos:

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica
entre os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não
contributiva;

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e beneficios de
assistência social, na forma do art. 6°-C;

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização,
regulação, manutenção e expansão das ações de assistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e municipais;

V - implementar a gestão do trabalho e a educação penrianente na assistência social;

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e beneficios; e

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.
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_§ 1° ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à
maternidade, a infancia, a adolescência e à velhice e, como base de organização, o território.

_ §_2° Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de
assistencia social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta
Lei.

§ 3° A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.” (NR)

“A 12rt. . ...................................................................................................................... ..
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II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os
serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional;
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IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e
assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento.” (NR)

“Art. 13. ...................................................................................................................... ._

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio
do pagamento dos beneficios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios
estabelecidos pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social;

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os
serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou local;
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VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e
assessorar os Municípios para seu desenvolvimento.” (NR)
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I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos beneficios eventuais
de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de Assistencia Social
do Distrito Federal;

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos
de assistência social em âmbito local;

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu
âmbito.” (NR)

“Art 15. ...................................................................................................................... ..
Congresso i*.âa‹;i.:»iral
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I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos beneficios eventuais
de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de
Assistencia Social;
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IU

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos
de assistência social em âmbito local;

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu
âmbito.” (NR)

“Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição
paritária entre governo e sociedade civil, são:

I I 0 Q o O Q Q o c Q 0 0 Q Q o 0 Q Q Q u o Q Q Q 0 Q c 0 0 Q Q Q O O 0 Q o o 0 0 u Q o Q O 0 n Q n Q 0 O I c o n Q u n U c Q c n Q u Q n Q Q I o u o Q Q I I I c | o n u Q 0 Q u Q o c O n U Q Q ø 0 o Q u Q Q Q Q o Q Q Q o c u Q Q o c c o n U c o Q Q ¢ I o o Q U o Q Q I I u u Q o a u Q o Q u no

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão
gestor de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu
funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com
despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da
sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições.” (NR)

O Õ C I I . Í I O I O I . Ó I I I I O I I C I Í I I I . I O C O I O C I I I I I O O I I I O I I I I O O I O U O I I Ó Í I O I O Í . U C I O O I I O O I I O I I I O I O Q I I I O O O I O I I C O I I O Ó I U Ô I I U I I I I I I O O I I I I O IO“Art 17
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§ 4° Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência
para acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e aprovar a proposta
orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências nacionais, estaduais,
distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos,
respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei
específica.” (NR)

“Art. 20. O beneficio de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo
mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que
comprovem não possuir meios de prover a própria manutençao nem de te-la provida por sua
família.

§ 1° Para os efeitos do disposto no caput, a. família é composta pelo requerente, o
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os
innãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob
o mesmo teto.

§ 2° Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza
fisica, intelectual ou sensorial, os _quais, em interação com diversas barreiras, podem
obstruir sua participação plena e efetiva na Sociedade COITI as demais peSSOaS;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa corii`t¿l"è'iiEo"i.'êhcia
para a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anoslffë CU0f'drffi"*,%:1_
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§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa corn deficiência ou
idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo.

§ 4° O beneficio de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário
com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da
assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória.

§ 5° A condição de acolhimento em instituições de longa pennanência não prejudica
o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao beneficio de prestação continuada.

§ 6° A concessão do beneficio ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de
incapacidade, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos
peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
....................................................................................................................................... .. ” (NR)

“Art 210 o u o n Q o Q I Q n Q o o n u Q Q u o Q o o n Q n I u u o u o o Q ¢ u a u o o Q Q n o o o n o o u n | o o o n Q o Q o n u o o u o o Q n o o Q o o n Q o o o Q o c n o Q o o Q o o o o ¢ c n o ø o Q o o o o Q o o n n n o I o n n Q ‹ Q u Q Q ou

u O 0 Q U c o c 0 0 o ¢ o o Q Q u o o o Q o Q Q Ó O o c u u I o u I o o Q n I Q Q Q o u I Q u Q O Q l o Q o o u u o Q u n o o o u n n u o o n u ø o o o o u o o o o u ø u o Q n o o Q o ¢ o o u ¢ n o Q o o o o u u Q Q o o o ¢ Q n Q o ¢ o ‹ o o u n Q I u Q Q u U 0 U v c o u o u ¢ u u u u u ¢ ¡ ou

§ 3° O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a
realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não
constituem motivo de suspensão ou cessação do beneficio da pessoa com deficiência.

§ 4° A cessação do beneficio de prestação continuada concedido à pessoa com
deficiência, inclusive em razão do seu ingresso no mercado de trabalho, não impede nova
concessão do beneficio, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento.” (NR)

“Art. 22. Entendem-se por beneficios eventuais as provisões suplementares e
provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e
às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de
calamidade pública.

§ 1° A concessão e o valor dos beneficios de que trata este artigo serão definidos
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias
anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência
Social.

§ 2° O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele
participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três)
esferas de governo, a instituição de beneficios subsidiários no valor de até 25% (vinte e
cinco por ceiito) do salário-nríiiinio para cada criaiiça de até 6 (seis) arios de idade.

§ 3° Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles
instituídos pelas Leis n° 10.954, de 29 de setembro de 2004, e n° 10.458, de 14 de maio de
2002.” (NR)

..»-z~.‹.-¬- _.. .._.›..... .-.._.... .-. .-.- N .. ,.. 1. _. . ..‹...-.L _...-z.._¡,í,__-..-
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_ “Art. 23, Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que
visem a melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas,
observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.

§ 1° O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.

§ 2° Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de
amparo, entre outros:

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento
ao disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

II - às pessoas que vivem em situação de rua.” (NR)

“Art. 24. ...................................................................................................................... ..
Ú Ó O Q O U I I C I I I O I O I C I I O O O I O I O I I O C I I I I O I U O U I I I O I O I I I I O I C I O O I O I I I I O I I I I I I I I O I I I I I I O I I I I I I O I I I U O I I Ç I I C I I O O O I Í C O I O O I I O I I I I I II

§ 2° Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência
serão devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art.
20 desta Lei.” (NR)

“Art. 28. ...................................................................................................................... _.

§ 1° Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da
Política de Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de Assistência
Social, sob orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social.

O I O I O O I I O O I I I O Q I O O I I O I I Q I O O I O O I I O I O I I O O I O O O O I I O O I I O I I I I O I I O O O O I I I I O I I I I I I I O I I I O C I O I O I I C I O O I I O O O I O O I I I O I O O I I I O I I I I I Ç O I I I I O I I I I I I O I I I Ú I I O I I I I I I I O O I Ç IO

§ 3° O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante
cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos alocados nos_fui_idos de
assistência social ser voltados à operacionalização, prestaçao, aprimoramento e viabilizaçao
dos serviços, programas, projetos e beneficios desta política.” (NR)

“Ait. 36. As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em
irregularidades na aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos poderes públicos
terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuizo de responsabilidade civil e penal.
(NR)

Art. 2° A Lei n° 8.742, de 1993, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:
f\J

O“Ait. 6°-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteçao.

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e beneficios da
assistência social que visa a prevenir situaçoes de vulnerabilidade e risco social por mero do
desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do foltaleoinlenlo de Vil1CUl0S faI11llÍal'€S
e comunitários; F- L __,___,.,,_. _,_._,,_._-_m,,,-_i_._,,_,,,_.__.___,_,____`

1 Congresso l`=íI.=.=.›:;â‹..>r.:il
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II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por
objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de
direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e
indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções
da assistência social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e
seus agravos no território.”

_ “Art 6°-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades
e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as especificidades de
cada ação.

§ 1° A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome de que a entidade de assistência social integra a rede
socioassistencial.

§ 2° Para o reconhecimento referido no § 1°, a entidade deverá cumprir os seguintes
requisitos:

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3°;

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 9°;

III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 19.

§ 3° As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei,
observando-se as disponibilidades orçamentárias.

§ 4° O cumprimento do disposto no § 3° será informado ao Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão gestor local da assistência social.”

“Art. 6°-C. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no
Centro de Referência de Assistência Social (Cras) e no Centro de Referência Especializado
de Assistência Social (Creas), respectivamente, e pelas entidades sem fins lucrativos de
assistência social de que trata o art. 3° desta Lei.

§ 1° O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas
com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada a articulaçao dos serviços
socioassistenciais no seu território de abrangencia e a prestaçao de serviços, programas e
projetos socioassistenciais de proteção social básica às familias.

§ 2° O Creas é a unidade pública de abrangência e pgestãojp_muiriçipal,pp esta_dual .ou
regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias=.I'que«:se:.eircontrarnhem

i ›.:r‹.5:"lf:.:r r i ...é :fz rs 1.1”. rd *ff ci- Ca
Legislatiifa de Congre.~.¬so %\.lac:ir;;-.i
....íi/..¿1.I__.._._n°..._.l..Í__....-..-é'..‹zQ=¿zl....

lide.: O

..”

._i

sz...

."'if-“Z”-1-J=-' h__I1'flII$_

r.
'i



S I

8

situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam
intervençoes especializadas da proteção social especial.

§ 3° Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas,
que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam
os serviços, programas, projetos e beneficios da assistência social.”

“Art. 6°-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os
serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para
recepção e atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às
pessoas idosas e com deficiência.”

“Art. 6°-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das
ações continuadas de assistência social, poderão ser aplicados no pagamento dos
profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e
oferta daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo CNAS.

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá considerar o número
de famílias e indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as
aquisições que devem ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do CNAS.”

“Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão
descentralizada dos serviços, programas, projetos e beneficios de assistência social, por
meio do Indice de Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Unico de Assistência Social
(Suas), para a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,
destinado, sem prejuízo de outras ações a serem definidas em regulamento, a:

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do
gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, execução e
monitoramento dos serviços, programas, projetos e beneficios de assistência social, bem
como na articulação intersetorial;

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e
do Distrito Federal do Suas; e

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título
de apoio financeiro à gestão do Suas.

§ 1° Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na
forma de regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a serem
transferidos a título de apoio financeiro.

§ 2° As transferências para apoio_à gestão descentralizada do Suas adotarão a
sistemática do Indice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia, previsto no
an. se da Lei ng 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por iiieio de
procedimento integrado aquele indice. .

39 ( .'...>f::i.,Il°;;£¬;'lll~.1 :«J›.›~._a!°~.t~.fi:tc¡=,,‹Ê!t_;
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§ 49 Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados,
Municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com
atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos
recursos para pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a
servidor público estadual, municipal ou do Distrito Federal.”

“Art. 24-A. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família
(Paif), que integra a proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços
socioassistenciais de prestação continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com
famílias em situação de vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento
dos vínculos familiares e a violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à
convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretiizes e os procedimentos do Paif.”

“Art. 24-B. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a
Famílias e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção social especial e consiste no apoio,
orientação e acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de
direitos, articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com
órgãos do sistema de garantia de direitos.

Parágrafo único. Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do Paefi.”

“Art. 24-C. Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti),
de caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito
do Suas, compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de
serviços socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em situação de
trabalho.

§ 19 O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos
entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir para
a retirada de crianças e adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de
trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

§ 29 As crianças e os adolescentesrem situação de trabalho deverão ser identificados
e ter os seus dados inseridos no Cadastro Unico para Programas Sociaisndo Governo Federal
(CadUnico), com a devida identificação das situações de trabalho infantil.”

“Art. 30-A. O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e beneficios
eventuais, no que couber, e o aprimoramento da gestão da política de assistência social no
Suas se efetuam por meio de transferências automáticas entre os fundos de assistência social
e mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de govemo.

Parágrafo único. As transferências automáticas de recursos entre os fundos dc
assistência social efetuadas à conta do orçamento da seguridade social, conforme o art. 204
da Constituição Federal, caracterizam-se como despesa públi'ca“'com a Seguridade social, na
forma do art. 24 da Lei Complementar ng 101, de 4 de maio e 20(5).(š);i?;â°taâ~za na =fí';o‹;,r‹;Jz=zàs'za<;ao

l.,egis!a:i:¡\/a do Corwasso t«iaz::¿f;:.f
.......\./.f.íÍÍ.1_Í..____i¬‹°__,_._.\l.Y....."._.»' _‹z›.i1.-Á../z1..¿l._.-

*\ .-¬_
--_L:¡-.5E3›-z_¡;z¡¡_-_-=_-_:-íní-1›|.""



10

fii
1“Art. 30 B. Caberá ao ente federado responsável pela utilizaçao dos recursos do

respectivo Fundo de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços,
programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos de controle,
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.”

“Art. 30-C. A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de
assistência social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada pelos
entes recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão submetido
à apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a execução das
ações na forma de regulamento.

Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à
aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e
acompanhamento de sua boa e regular utilização.”

Art. 39 Revoga-se o art. 38 da Lei n9 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de julho de 2011; 1909 da Independência e 1239 da República.
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Aviso n9 354 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA

.›
J Í

Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

3/9 Â-ig'/z).,(i) .lj

ilxt", AJ (5 tl/«oi D l l

Em 6 de julho de 2011.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n9 189, de
2010 (n9 3.077/O8 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei n9
12.435 ,de 6 dejulho de 2011.

Atenciosamente,
I

f
Í

__ s.

GLEI I HOFFMANN
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N” 189, DE 2010
(n° 3.077/2008, na Casa de origem)

EMENTA: Altera a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre
a organização da Assistência Social.

AUTOR: Presidente da República

TRAMITAÇÃO NA CÁMARA Dos DEPUTADosz
LEITURA; 25/3/zoos - DCD da 28/3/2008

( ~

COMISSOES: RELATORES:
Comissão de Seguridade Social e Família Dep. Raimundo Gomes de Matos

Finanças e Tributação Dep. João Dado

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. José Genoino
Dep. Mendes Ribeiro Filho
(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL
ofício Ps-GSE 11° 945, da 14/12/2010

TRAMITAÇÃO No sENADo FEDERALz
LEITURA: 15/12/2010 - DSF de 16/12/2010

coMissõEsz RELAToREsz
Direitos Humanos e Sen. Ana Rita
Legislação Participativa (Parecer n° 385/2011-CDH)

Assuntos Econômicos Sen. Flexa Ribeiro
(Parecer n° 386/201 1-CAE)

Assuntos Sociais Sen. Lúcia Vânia
(Parecer n° 3 87/2011-CAS)

Diretora SGH. W1lSOH SãI111äg0
(Parecer n° 434/201 1-CDIR)
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VETO PARCIAL N” 17, de 2011
(Mensagem n° 62, de 2011-CN)

Parte sancionada:
Lei n9 12.435, de 6 de julho de 2011
D.O.U. - Seção 1, de 7/7/2011

Parte vetada:
- § 3° do art. 12-A da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com a redação
dada pelo art. 2° do projeto.

LEITURA:

COMISSÃO MISTA INCUIVIBIDA DE RELATAR O VETO:
sENADoREs DEPUTADos

PRAzo DE TRAMITAÇÃO;
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Oficio 11° 3 9 7 (CN) Brasi1ia,am .25 do jaflwa do 2011.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Marco Maia ,z
Presidente da Câmara dos Deputados

ll:. .

I:L

.§l_=”L`3 ..-

lšbL-
:'= f

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

(mom.

y_

_.“ÊÍ4

1.
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2°' '---_..
E-_.. .

Senhor Presidente, 575
2

1:1 r¬:

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado L
Federal a Mensagem n° 62, de 2011-CN (n° 239/2011, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 189, de 2010 (PL n° 3.077, de
2008, nessa Casa), que “Altera a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe
sobre a organização da Assistência Social”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,
C z é ,

_ à"

.`-_ _

' Senador José Sarney
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Secretaria de Expediente

\¿EZ N° /fz?/0 /¡
Fl:-2. 22 9
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CÃMARA Dos oEPurAoos

Of. n. 1249/2011/SGM/P

Brasília, 15 de agosto de 2011.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSÉ SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 347, de 25 de julho de 2011, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, BENEDITA DA
SILVA (PT), SARAIVA FELIPE (PMDB), RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB) E
IVAN VALENTE (PSOL), para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto
parcial ao Projeto de Lei da Câmara n° 189, de 2010 (PL n° 3077, de 2008, nesta Casa),
que "Altera a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social".

Atenciosamente,

 9ARCO MAIA
Presidente

.fl^fv\ «ÀS/ÇÊÍQÕÀÃ ,M0-l> J.G';ÍQÊ
z7ê ll ,K `
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De acordo com o disposto no §2° do

art. 104 do Regimento Comum e da Resolução

n° 2, de 2000-CN, fica assim constituída a

Comissão Mista incumbida de relatar o veto:

Veto Parcial n° 17, de 2011 (PLC 189/2010)

Senadores Deputados
Eduardo Amorim Benedita da Silva
Ana Rita Saraiva Felipe
Flexa Ribeiro Raimundo Gomes de Matos
Mozarildo Cavalcanti 9 Ivan Valente

1

 Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o

relatório sobre o veto até o dia 14 de setembro de

2011.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 24 de
,.-97-'J , ri _ "-fr.

Áqg/ r\ Ç "~Í~¬.

setembro de 2011. ' ‹5`¿;.\
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA
SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS

CONVOCAÇÃO

O Excelentíssimo Senhor Senador Mozarildo Cavalcanti,
Presidente Eventual da Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial
n° 17 de 2011, aposto ao PLC 00189 2010 (PL 03077 2008, na Câmara dos
Deputados), que "Altera a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que
dispõe sobre a organização da Assistência Social.", convoca Vossa
Excelência para a reunião da Comissão a realizar-se no dia 13/09/2011
(terça-feira), às 14h, Plenário n° 9, Ala Senador Alexandre costa, Senado
Federal.

PAUTA: INSTALAÇAO DA COMISSAO.

Secretaria da Comissão, em 9 de setembro de 2011.
/

›

Sér ` , 1 seca Braga
Diretor

I 3303-3507
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CONGRESSO NACIONAL
SECRETARIA DE COMISSÕES _

SUBSECRETARIA DE APOIO AS COMISSOES MISTAS

COMISSÃO MISTA DESTINADA A RELATAR O VETO PARCIAL N° 17, DE 2011,
APOSTO AO PLC 00189 2010 (PL 03077 2008, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS), QUE

"ALTERA A LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE DISPÕE SOBRE A
nl

ORGANIZAÇAO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL".

PAUTA; |NsTALAçÃo DA coM|ssÃo

|_|sTA DE PRESENÇA

19 Reunião, realizada em 13/09/2011 (terça-feira), às 14 horas, na Sala 9, Ala Senador
Alexandre Costa, Senado Federal.

  si-:NADoREs.
Nome PARTID ASSINATURA U Í/

Eduardo Amorim PSC "

Ana Rita PT

Flexa Ribeiro PSDB ›

Mozarildo Cavalcanti PTB C- _,

NOME PARTIDO NATURA
¡ DEPuTADs  I

Benedita da Silva PT

Saraiva Felipe PMDB

Raimundo Gomes de PSDB
Matos
Ivan Valente PSOL

Secretária: Valéria Rodrigues Martins
Telefone: 3303-4252
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CONGRESSO NACIONAL
sEcRETAR|A-GERAL DA MESA
sEcRETAR|A DE coM|ssõEs

suBsEcRETAR1A DE APo1o Às com/ssÓEs M/sTAs

TERMO DE REUNIAO

Convocada Reunião de Instalação para o dia treze do mês de setembro de
dois mil e onze, terça-feira, às quatorze horas, na sala número nove da Ala
Senador Alexandre Costa, Senado Federal, da Comissão Mista destinada a
relatar o Veto Parcial n° 17, de 2011, aposto ao PLC 00189 2010 (PL 03077
2008, na Câmara dos Deputados), que "AItera a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro
de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social.", com a presença
do Senador Mozarildo Cavalcanti, a reunião não foi realizada por falta de
quorum.

E para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim,
Sérgio da Fonseca Braga (matrícula 10173), Diretor da Subsecretaria de Apoio
às Comissões Mistas.

Sala das Comissões, 13 de setembro de 2011.

SERGIO DA FO ECA BRAGA
Diretor
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